INDICAÇÃO  N.º 0246/2003

ASSUNTO:  Reivindicação (faz)

AUTOR:  Vereador Cleinio Francisco de Carvalho

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado José Sarney acionar as comissões da Casa visando acelerar a tramitação e votação da Proposta de Emenda à Constituição nº 40/2000, de autoria da Senadora Heloisa Helena, que beneficia com a assistência educacional obrigatórias crianças de até seis anos de idade.





Sala das Sessões, 2 de julho de 2003.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


Vereador

JUSTIFICATIVA:





Encontra-se em tramitação no Senado Federal proposta de emenda à Constituição, apresentada pela senadora Heloisa Helena, a qual obriga o Estado a acolher, gratuitamente, em creches e pré-escolas, toda criança que tenha de zero a seus anos de idade.





No capítulo que trata da educação, a Constituição já assegura a essas crianças o direito, porém sem mencionar a gratuidade do atendimento, público e obrigatório.





Na realidade, toda orientação à educação só é assumida pelo Estado a partir dos sete anos de idade, sem levar em conta que a base das atitudes e comportamentos de uma criança tem seu início no útero da mãe.





Considerando a necessidade de trabalhar a educação com vistas à construção das capacidades afetivas, éticas, cognitivas, físicas e sociais do ser humano, é inadmissível que tais procedimentos sejam assumidos pelo Estado só quando a criança chega aos sete anos.





A educação infantil tem de ser tratada com prioridade e a ela deve dispensada dedicação formal, sistemática e planejada.

